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PROCESSO SELETIVO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 2019 

ANÁLISE DOS RECURSOS INTERPOSTOS EM FACA 

DA CLASSIFICAÇÃO INICIAL 

 

RECORRENTE: ANGÉLICA LUCENA VICENTE 

DECISÃO 

   Trata-se de recurso interposto por ANGÉLICA 

LUCENA VICENTE, por onde pretende demonstrar a 

incompatibilidade de horários e acúmulo de cargos ocupados 

por outro candidato. Ocorre que os documentos juntados para 

comprovação do alegado não possuem legitimidade, nem fé 

público, já que extraído de redes sociais. ANTE O 

EXPOSTO, julga-se pelo DEPROVIMENTO do recurso. 

Algodão de Jandaíra, 06 de junho de 2019. 

 

   VITÓRIA SILVA SOUZA 

   Presidente da Comissão 
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RECORRENTE: JANAINA GUEDES DA SILVA 

DECISÃO 

   Trata-se de recurso interposto por JANAINA GUEDES 

DA SILVA, por onde pretende demonstrar a compatibilidade de sua 

formação acadêmica para o exercício da função de professora de 

ciências do ensino fundamental. Verifica-se que a mesma possui 

graduação em licenciatura em física, devidamente comprovado por 

diploma de instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 

ANTE O EXPOSTO, julga-se pelo PROVIMENTO do recurso para 

permitir a contagem de pontos e inseri-lo na classificação devida, de 

acordo com sua pontuação atingida. Algodão de Jandaíra, 06 de 

junho de 2019. 

 

   VITÓRIA SILVA SOUZA 

   Presidente da Comissão 

 

RECORRENTE: MARIA RIZOMAR DOS SANTOS 

OLIVEIRA 

DECISÃO 

   Trata-se de recurso interposto por MARIA RIZOMAR 

DOS SANTOS OLIVEIRA, por onde pretende demonstrar que 

teria ocorrido um erro na contagem de pontos, em relação aos seus 

certificados e tempo de experiência. Ao analisar a documentação, a 

mesma possui comprovação de 05 (cinco) anos de experiência como 

Agente Comunitária de Saúde, perfazendo 10 (dez pontos); possui 1 

(um) ano de experiência na pastoral, com 02 (dois) pontos; possui 

um nível de escolaridade acima do exigido, perfazendo 05 (cinco) 

pontos; possui 03 (três) certificados de cursos de capacitações com 

carga horária acima de 20h (vinte horas). No total, alcançou a 

pontuação de 23 (vinte e três) pontos. No entanto, considerando a 

existência de uma única vaga, a pontuação igualou com outra 

candidata, que atingiu 23 pontos. Ocorre que esta possui idade 

maior, o que a beneficia, de motivo pelo qual o recurso da recorrente 

não há como ser provido para permitir a reclassificação da mesma 

para a primeira colocação. ANTE O EXPOSTO, julga-se pelo 

DESPROVIMENTO do recurso, para manter a classificação inicial 

dos candidatos ao cargo de Agente Comunitária de Saúde. Algodão 

de Jandaíra, 06 de junho de 2019. 

 

   VITÓRIA SILVA SOUZA 

   Presidente da Comissão 

 

RECORRENTE: MARIA DAS DORES GUEDES ARAÚJO 

DECISÃO 

   Trata-se de recurso interposto por MARIA DAS DORES 

GUEDES ARAÚJO, por onde pretende sanar eventuais falhas 

registradas no momento da inscrição no Processo Seletivo. 

Inicialmente, há de se registrar que o prazo para recurso em face do 

indeferimento das inscrições já se expirou, não permitindo a esta 

Comissão a reabertura do referido prazo, em estrito respeito às 

normas do edital. ANTE O EXPOSTO, julga-se pelo 

DEPROVIMENTO do recurso, para manter incólume a decisão 

inicial que indeferiu o pedido de inscrição da recorrente. 

 

   VITÓRIA SILVA SOUZA 

   Presidente da Comissão 

 

 


